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  A presente Nota Técnica tem por objetivo calcular o impacto orçamentário-financeiro 

decorrente da eventual publicação do decreto que altera a tabela de incidência do imposto sobre 

produtos industrializados – Tipi, aprovado pelo Decreto nº 8.950 de 29 de dezembro de 2016, nos 

seguintes termos: 

 

 “Art. 1º Ficam alteradas para o percentual indicado no Anexo Único a este Decreto, as 

alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre os produtos 

classificados nos códigos ali relacionados, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir 

do 91º dia subsequente ao de sua publicação. ” 

 

Anexo Único 

 

 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

7003.12.00 -- Coradas na massa, opacificadas, folheadas (chapeadas), ou 

com camada absorvente, refletora ou não 

10 

7003.19.00 -- Outras 10 

7005.21.00 -- Corado na massa, opacificado, folheado (chapeado) ou 

simplesmente desbastado 

10 

7005.29.00 --Outro 10 
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2.    Conforme exposição de motivos, a medida tem como objetivo corrigir condutas abusivas 

dos participantes do nicho vidreiro ao faturar produtos mais elaborados como se mais simples fosse, 

se aproveitando da alíquota de IPI menor que incide sobre o vidro “float” e prejudicando a livre 

concorrência.  Ainda de acordo com a justificativa, com o aumento de alíquota espera-se reduzir o 

volume de sonegação e obter ganhos de receitas tributárias. 

3. Para o cálculo do impacto orçamentário financeiro, este Centro de Estudo utilizou de 

dados das notas fiscais eletrônicas de 2019 no que se refere as vendas das produções das NCMs 

propostas. Os valores encontrados foram atualizados utilizando-se os índices de projeção fornecidos 

pela Secretaria de Política Econômica – SPE na versão de 09 de julho de 2021.  

4.  Dito isso, estima-se um ganho de receitas tributárias da ordem de R$ 4,84 milhões de 

reais por mês em 2022, R$ 61,026 milhões de reais em 2023 e R$ 65,10 milhões de reais em 2024. 

 

São estas as considerações submetidas à apreciação superior. 

Assinado digitalmente 
RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do CETAD. 

Assinado digitalmente 
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor Fiscal da Receita Federal 
Coordenador da Coest 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se conforme proposto ao Gabinete RFB. 

 

Assinado digitalmente 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor Fiscal da Receita Federal 

Chefe do CETAD 
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